
CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ANO 20 - Nº 807 -  11 DE NOVEMBRO DE 2021 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Josinei de Souza Lopes
VICE-PRESIDENTE: Jean Carlos Bastos Cardoso
1º SECRETÁRIO: Marlon Pereira da Rocha
2º SECRETÁRIO: Alexandre Medeiros do Nascimento

DEMAIS VEREADORES
Alex Rodrigues Gonçalves
Cláudio Vicente Vilar
Halter Pitter dos Santos da Silva
Augusto Márcio Ramos de Souza
Rosalvo de Vasconcellos Domingos

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Secretaria de Comunicação

SECRETÁRIO:
Richard Équel Crespo Bragança

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE



PORTARIAS
PORTARIA Nº 1.451 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ELISÂNGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, para o cargo comissio-
nado de Chefe de Unidade da Guarda Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da Secreta-
ria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de novembro de 2021.

Guapimirim, 11 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA
ERRATA PORTARIA Nº 1.419 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021.

A Portaria nº. 1.419 de 20 de outubro de 2021, publicado na edição nº. 793, 
de 20 de outubro de 2021, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir de 10 de outubro de 2021.

Leia-se: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 10 de setembro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 10 de setembro de 2021.

Guapimirim, 11 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.452 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 182/2021;

RESOLVE:
Substituir a Servidora Soraia Domingos Ribeiro Falcão, matrícula 97241-22, 
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Guapimi-
rim-RJ para 2021, pelo servidor conforme descrito abaixo:

SERVIDOR MAT.

JÚLIO CESAR VIVAS CARVALHO 1368988-12

Guapimirim, 11 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
DECRETO Nº 1967 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 45.534,11 
(Quarenta e cinco mil e quinhentos e trinta e quatro reais e onze centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.21 08.244.0047.2.176 3390.30.00 1.530.00 R$ 35.534,11
02.03 04.122.0002.2.003 3390.39.00 1.001.99 R$:10.000,00

TOTAL R$: 45.534,11

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor
02.21 08.244.0052.2.186 3390.14.00 1.530.00 R$ 1.500,00
02.21 08.244.0052.2.186 3390.30.00 1.530.00 R$ 1.500,00
02.21 08.244.0052.2.186 3390.36.00 1.530.00 R$ 1.000,00
02.21 08.244.0052.2.186 3390.39.00 1.530.00 R$ 1.000,00
02.10 08.122.0002.2.063 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.067 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.070 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.071 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.075 3390.36.00 1.530.00 R$ 4.900,00
02.10 08.122.0002.2.079 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.080 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.083 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.122.0002.2.089 3390.30.00 1.530.00 R$ 2.900,00
02.10 08.244.0002.2.069 3390.39.00 1.530.00 R$ 2.434,11
02.03 28.841.0002.2.192 4690.71.00 1.001.99 R$:10.000,00

TOTAL R$: 45.534,11

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de novembro de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISOS
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